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| SENTENCA |
Processo Digital n° 1004492-02.2025.8.26.0597

Classe - Assunto Procedimento Comum Civel - Indenizacéo por Dano Moral

Requerente: Henry Chaves Fernandes e outro

Requerido: Hapvida Assisténcia Médica Ltda

Justica Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANA CAROLINA ALEIXO CASCALDI MARCELINO GOMES
CUNHA

Vistos.

Trata-se de acdo de indenizacdo por danos morais proposta por HENRY
CHAVES FERNANDES, menor implbere, representado por sua genitoraLETICIA EDUARDA
THOME FERNANDES, também por si propria, em face de HAPVIDA ASSISTENCIA
MEDICA LTDA. Aduziram os requerentes, em sintese, que a segunda autora é titular de plano de
salde administrado pelaré, no qual o primeiro autor, seu filho menor, figura como dependente. No
dia 25/05/2025, o menor, a época com cinco meses de idade, apresentou quadro de bronquiolite
aguda (CID J218), com dependéncia de oxigénio, sendo solicitada sua internacdo em carater de
urgéncia e emergéncia. Todavia, a requerida negou a cobertura sob a justificativa de caréncia
contratual, alegando que havia sido cumpridos apenas 125 dias dos 180 exigidos. Contudo,
tratando-se de urgéncia, a caréncia é limitada a 24h. Em raz&o da negativa, 0 menor necessitou ser
transferido para a rede publica e permaneceu internado na Santa Casa de Sertdozinho até
01/06/2025. Pediram a concessao dos beneficios da justica gratuita; o pagamento de indenizacéo
por danos morais no valor de R$ 10.000,00 para cada um dos autores, totalizando o valor de R$
20.000,00. Juntaram documentos (fls. 18/62).

Foram deferidos os beneficios da justica gratuita aos requerentes (fl. 63).

A ré efetuou a leitura da citacdo no portal eetrénico no dia 24/06/2025 e
apresentou contestacdo intempestiva no dia 27/072025 (fls. 69/100).

Seguiu-se réplica (fls. 142/159), na qual os autores arguiram a intempestividade da
contestacéo e requereram a aplicacdo dos efeitos da revelia. Mantiveram o argumento de que a
negativa de cobertura foi abusiva, uma vez que o prontuario médico atestou a urgéncia da
internacdo para 0 menor de cinco meses, 0 que limita o prazo de caréncia a 24 horas. Os

requerentes impugnaram a tese de exercicio regular de direito, sustentando que a conduta da ré
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forcou duas transferéncias hospitalares e agravou o abal o emocional da genitora.

As partes pediram o julgamento antecipado do feito (fls. 168/173 e 168).

O Ministério Publico apresentou manifestacdo (fls.197/200) opinando pela
procedéncia total da demanda, sustentando ser abusiva a negativa de cobertura para internacéo de
urgéncia sob pretexto de caréncia, restando configurado o dano moral.

E o relatorio.

Fundamento e Decido.

Diante da contestacdo intempestiva, decreto a revelia da ré e passo ao julgamento
antecipado, nos termos do artigo 355, inciso | € Il, do Codigo de Processo Civil, uma vez que a
prova documental produzida € suficiente para o deslinde da causa.

Iniciamente, fixo a premissa de que a relacdo juridica travada possui natureza
consumerista, uma vez que as partes se enquadram perfeitamente nos conceitos de consumidor e
fornecedor, previstos, respectivamente, nos artigos. 2° e 3° do Cadigo de Defesa do Consumidor.
Possivel, ainda, ainversdo do 6nus da prova, conforme previsdo do artigo €°, inciso VIII, daLe n°
8.078/90, ante a verossimilhanca das alegacfes da parte autora e de sua inegquivoca posicdo de
hi possuficiéncia perante a parte contraria.

No mérito, os pedidos formulados nainicial sdo procedentes.

A parte autora alega que, em 25/05/2025, o primeiro requerente, menor com cinco
meses de idade, apresentou quadro de bronquiolite aguda com necessidade de suporte de oxigénio
e indicacdo médica de internagdo urgente. Aduz que a operadora ré negou a cobertura hospitalar
sob o argumento de que ndo havia sido cumprido o prazo de caréncia de 180 dias, embora 0
beneficiario ja contasse com 125 dias de vigéncia do plano. Diante disso, os autores pedem a
condenacdo da ré ap pagamento de indenizacdo por danos morais no valor de R$ 10.000,00 para
cada um, totalizando R$ 20.000,00.

A parte ré, embora devidamente citada nos autos, ndo apresentou resposta no
prazo previsto no art. 335 do Cédigo de Processo Civil, motivo pelo qual deve se sujeitar aos
efeitos darevelia, uma vez que a auséncia de contestacdo no prazo legal implica a presuncéo iuris
tantum de veracidade dos fatos alegados pela autora.

No contexto da relagdo de consumo, a responsabilidade civil do fornecedor é
objetiva, prescindindo da verificagcdo de culpa, conforme preceitua o art. 14 do Codigo de Defesa
do Consumidor. Assim, o fornecedor responde pelos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos a prestagdo dos servicos, bem como por informagdes insuficientes ou

inadequadas sobre sua fruicdo e riscos.
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Embora a Lel n°® 9.656/98 permita a fixacdo de periodos de caréncia de até 180
dias para internacfes hospitalares em casos eletivos, o referido diploma legal estabelece uma
excecdo intransponivel para situagdes criticas. Conforme o art. 12, inciso V, alinea “c”, o prazo
maximo de caréncia para a cobertura dos casos de urgéncia e emergéncia € de apenas 24 horas
apos a contratacdo. Adicionalmente, o art. 35-C dareferida lei torna obrigatdria a cobertura nesses
casos, definindo emergéncia como a situagdo que impligque risco imediato de vida ou de lesbes
irreparaveis para o paciente.

A negativa indevida de cobertura de tratamento médico de urgéncia fora do prazo
de caréncia contratual caracteriza nitida falha na prestacdo do servico, pois frustra a legitima
expectativa do consumidor e esvazia o objeto principal do contrato, que € a preservacdo da salide.

No caso dos autos, a abusividade da conduta da ré é evidente. A operadora de
salde, a0 negar a internagdo em situagcdo de urgéncia e emergéncia atestada por prontudrio
médico, violou a norma contida no art. 12, inciso V, alinea "c", da Lel n° 9.656/98, que limita o
prazo de caréncia paratais casos a 24 horas. Essa negativa, que forgou a transferéncia do menor
para a rede publica, configura falha na prestacdo do servico. Nesse sentido, ja decidiu o E.
Tribunal de Justica de S&o Paulo:

Direito do Consumidor e Salide Suplementar. Apelacdo civel. Plano de
salde. Negativa de internagdo por suposta caréncia contratual.
Atendimento de urgéncia (bronquiolite aguda em lactente). Caréncia
maxima de 24 horas (Lel 9.656/98, art. 12, V, "c") e cobertura
obrigatéria (art. 35-C). Abusividade da limitacdo temporal a 12
horas (Simula 302/STJ) e da negativa durante urgéncia (Sumula
103/TJSP). Sentenca mantida. Majoracéo dos honorarios (CPC, art. 85,
8§ 11). Acao de obrigacéo de fazer c/c declaragdo deinexigibilidade de
débito proposta por genitores em favor de filha menor, beneficiaria
de plano individual/familiar, que, ap6s quadro de desconforto
respiratorio, vémitos e dificuldade de amamentacdo, foi
diagnosticada com bronquiolite aguda e teve indicada a inter nagao;
a operadora negou a cobertura sob alegacéo de caréncia de 180 dias.
Sentenca de procedéncia para condenar a operadora ao custeio integral
da internagéo e exames, bem como para confirmar tutela que impedira a
cobranca hospitalar. Apela a operadora sustentando caréncia e limitacéo
de cobertura a 12 horas em urgéncia. Parecer ministerial pelo
desprovimento. A relacdo é de consumo (arts. 2° e 3° do CDC),
aplicando-se a Simula 608 do STJ. Comprovado o atendimento de
urgéncia em rede credenciada e a indicagdo médica de internacéo, é
abusiva a negativa de cobertura baseada em caréncia contratual
superior a 24 horas(Lei 9.656/98, art. 12, V,"c", eart. 35-C; Simula
103/TJSP). E igualmente abusiva a restricdo de cobertura de
urgéncia/emergéncia as primeiras 12 horas, por importar limitacdo
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do tempo de internacéo, vedada pela Simula 302 do STJ. A sentenca
analisou exaustivamente a matéria e deve ser confirmada por seus
proprios fundamentos, nos termos do art. 252 do Regimento Interno do
TJSP, ausente fato novo ou fundamento relevante a justificar reforma.
Mantida a sucumbéncia da operadora, impBe-se a majoracdo dos
honorarios para 15% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, § 11,
do CPC. Recurso desprovido. Sentenca mantida. (TJSP; Apelacéo Civel
1002925-80.2023.8.26.0604; Relator (a): Valeria Longobardi; Orgdo
Julgador: Nucleo de Justica 4.0 em Segundo Grau — Turma | (Direito
Privado 1); Foro de Sumaré - 3* Vara Civel; Data do Julgamento:
18/11/2025; Data de Registro: 18/11/2025)

Fixada a responsabilidade da requerida, passo a analise do pedido indenizatério.

No que tange aos danos morais, € evidente o abalo fisico e psiquico a que o menor
e sua genitora foram submetidos em razdo da negativa de internacdo pela operadora do plano de
salde. A conduta da ré revelou-se manifestamente abusiva, uma vez que a operadora ignorou a
indicacdo médica para o tratamento de uma crianca de apenas cinco meses. Essa postura arbitraria
forcou atransferéncia compulséria do menor para a rede publica de salde, submetendo afamiliaa
uma situagéo de inseguranca em estado de vulnerabilidade.

Segundo firme jurisprudéncia, em casos anal ogos como este, o dever de indenizar
prescinde da demonstracdo objetiva do abalo moral sofrido, exigindo-se como prova apenas o fato

causador do dano. Nesse sentido:

Acdo declaratéria de inexigibilidade de débito c/c danos morais. Plano
de saude. Necessidade de internacdo em UTI pediétrica. Filho do
autor diagnosticado com " Bronquiolite e Covid-19" (CID10 — J21).
Atendimento de urgéncia/emergéncia. Necessidade de atendimento
urgente e suporte de oxigénio. Negativa de cobertura a internagéo e ao
tratamento em caréter de urgéncia, sob o fundamento de nao
cumprimento do prazo de caréncia. Aplicagcdo do Codigo de Defesa do
Consumidor, da Simula 103 deste Tribunal de Justica e Simula 597
do C. STJ. Corretamente determinado o custeio das despesas médico-
hospitalares. Dano moral igualmente configurado. Dever de indenizar
caracterizado. Entendimento do C. STJ no sentido deque o dano €"in
re ipsa"'. Vaor arbitrado em R$ 4.000,00 que se mostra adequado a
hip6tese em andlise. Honoré&rios gjustados para incidéncia também sobre 0
valor considerado inexigivel, pois exprime o0 proveito econdmico obtido,
em observancia ao decidido no Tema 1076 do C. STJ, contudo néo
majorados, pois ja fixados em seu patamar maximo (art. 85, § 11, do
CPC). Recurso da Ré ndo provido e parcialmente provido o recurso do
Autor. (TJSP, Apelacdo Civel 1000465-46.2023.8.26.0564; Relator (a):
Jodo Pazine Neto; Org&o Julgador: 32 Camara de Direito Privado; Foro de
Séo Bernardo do Campo - 62 Vara Civel; Data do Julgamento: 22/11/2023;
Data de Registro: 22/11/2023)
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Configurado o dano moral, resta apenas mensuré-lo. Sob esta perspectiva, em
consonancia com os principios da razoabilidade e proporcionalidade, entendo razodvel seja o dano
moral arbitrado no valor de R$ 10.000,00 reais para cada um dos requerentes, totalizando um
montante de R$ 20.000,00, corrigido a partir desta data e juros de mora mensal desde o evento
danoso, qual sgja, a data do primeiro desconto indevido (Sumula 54 STJ).

Ante o exposto, JUL GO PROCEDENTE a agéo para condenar a parte ré a pagar
a guantia total de R$ 20.000,00 acrescida de atualizagdo monetéria, incidente a partir do
arbitramento, com juros de mora, desde o evento danoso, ambos conforme os indices estabel ecidos
pelalei 14905/24. A correcdo monetaria e os juros de mora terdo incidéncia nos termos do art. 389
e do art. 406, ambos do Codigo Civil, com a observancia das alteracdes efetivadas pela Lei n°
14.905/2024, da seguinte forma: 1) até o dia 27/08/2024 (dia anterior a entrada em vigor da Lei
n°14.905/2024), a corre¢d0 monetaria serd feita com base na Tabela Prética do E. Tribunal de
Justica do Estado de Séo Paulo e os juros de mora serdo de 1/% ao més; |l) a partir do dia
28/08/2024 (inicio da vigéncia da Lei n° 14.905/2024), o indice a ser utilizado ser& a) o IPCA-
IBGE, quando incidir apenas correcdo monetaria; b) a taxa SELIC, deduzida do IPCA-IBGE,
guando incidir apenas juros de mora; ¢) a taxa SELIC, quando incidir conjuntamente correcéo
monetaria e juros de mora. Em consequéncia, julgo extinto o feito, com resolucéo de mérito, com
fundamento no art. 487, inciso |, do Cadigo de Processo Civil.

Ante a sucumbéncia, condeno aré ap pagamento das custas e despesas processuais
e honorarios advocaticios da parte contraria, que fixo em 10% do valor da condenagéo.

Oportunamente, arquivem-se 0s autos.

P.1.C.

Ciénciaao MP.

Sertaozinho, 19 de janeiro de 2026.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOSTERMOSDA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSAO A MARGEM DIREITA
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